
ATA 11/2025 da Reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CMDCA) de Osório/RS. Aos vinte e nove dias do
mês  de  outubro,  ocorreu  a  reunião  extraordinária,  às  10horas,
presencialmente  no auditório do CRAS,  sendo a pauta  a aprovação da
Plano de Aplicação dos recursos do Fundo da Criança e do Adolescente,
para o ano de 2026, com base no Plano de Aplicação de 2025, sendo que
parte  dos  recursos  foram utilizados  para  instituições  selecionados  para
acessarem recursos do Fundo da Criança e do Adolescente, com atividades
voltadas para infância e adolescência, sendo que alguns projetos seguem
em  andamento  até  outubro/2025.  O  eventual  saldo  financeiro
remanescente dos recursos do Fundo de 2025 poderá ser incorporadono
orçamento  de  2026,  no  qual  a  receita  prevista  é  de  R$470.000,00
( Quatrocentos e Setenta Mil Reais).Dentre os eixos:  Linha de Ação –
Conselho Tutelar, foi aprovado o valor de R$30.000,00;  Linha de Ação –
Acolhimento foi aprovado o valor de R$30.000,00; Linha de Ação – SINASE –
Sistema  Nacional  Socioeducativo  (CREAS)  foi  aprovado  o  valor  de
R$10.000,00; Linha de Ação – Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e
do Adolescente, no valor de R$60.000,00, Linha de Ação – Combate ao Uso de
Drogas  ,  no  valor  de  R$20.000,00;  Linha  de  Ação  –  Financiamento  de
Projetos através de editais R$240.000,00, linha de Ação – Publicidade e
Campanhas Institucionais,  no valor de R$20.000,00, Linha de Ação –
Capacitação para Rede de Proteção a Infância no valor de R$60.000,00.
Sendo assim,  a  ATA foi  redigida  por  mim,  Suzane  Stürmer  .  Estavam
presentes os seguintes membros: Suzane , Anair Lima,  Luana   Bairo,
Ivonete Mateus, Elizabete Panni, Stephanie Monteiro.




